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RESOLUÇÃO OOUZOTS

*ACRESCENTA O ITEM V AO PARÁGRAFO
úNIco Do ARTrco 4g,Do REGTMENTo INTERNo
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO-
ES, E OÁ OUrnq.S PROVIDÊNCIA.S."

O Presidente da Câmara Municipal de Pedro Canârio, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 39, inciso IV, do
Regimento Intemo da Câmara Municipal PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO.

Art. 1o - Acrescenta-se o item V ao Parâgrafo Único do Artigo 49 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Pedro Cantírio-ES, passa ater a seguinte redação:

Art. 49 - [...]

Parágrafo Unico [...1

V - de Meio-Ambiente, Desenvolvimento Rural, Agropecuária e Indústria.

Art. 2" - Esta resolução entraút em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedro Canário- ES, em 20 de fevereiro
20t5.
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